
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 069, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 Autoriza  o  Município  de  Lajeado  a 
 desafetar  imóveis  de  sua  titularidade 
 para  fins  de  implementação  de 
 empreendimentos  habitacionais  de 
 interesse  social  originados  da 
 calamidade  pública  prevista  no 
 Decreto  Municipal  nº  13.616,  de  02  de 
 maio de 2024. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
 sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Município  de  Lajeado  autorizado  a  desafetar  da  destinação 
 de  área  verde,  área  de  recreação  pública  ou  área  institucional,  passando  para  a 
 categoria  de  bens  dominicais,  os  seguintes  imóveis  de  sua  titularidade,  para  fins  de 
 implementação  de  empreendimentos  habitacionais  de  interesse  social  originados  da 
 calamidade pública prevista no Decreto Municipal nº 13.616, de 02 de maio de 2024: 

 I  -  Matrícula  32.080:  uma  área  de  terrenos  urbana,  com  a  superfície  de 
 5.649,55  m²  (cinco  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  nove  metros  e  cinquenta  e  cinco 
 decímetros  quadrado),  sem  benfeitorias,  localizada  nesta  cidade,  em  Conventos,  à 
 Estrada  Geral  Conventos  -  Marques  de  Souza,  lado  par,  esquina  com  uma  Servidão, 
 no  quarteirão  formado  pela  Estrada  Geral  Conventos  -  Marques  de  Souza,  uma 
 Servidão  e  propriedade  de  Astor  Lauri  Werner  e  de  Adriano  Kronhardt,  considerada 
 como  setor  09,  quadra  40,  lote  103,  destinada  à  ÁREA  VERDE  do  LOTEAMENTO 
 CONVENTOS,  distante  a  19,00  metros  da  esquina  entre  a  Rua  denominada  I  e 
 Estrada  Geral  Conventos  -  Marques  de  Souza,  confrontando-se:  pela  frente,  a 
 SUDESTE,  onde  mede  103,00  metros,  se  confronta  com  a  Estrada  Geral  Conventos 
 -  Marques  de  Souza;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de  90°00’  rumo  SE-NO;  por  um 
 dos  lados,  a  NORDESTE,  com  54,85  metros  de  distância,  delimitando-se  com  a 
 propriedade  Astor  Lauri  Werner;  após  forma  ângulo  interno  de  90°00’  no  sentido 
 NE-SO;  pelos  fundos,  a  NOROESTE,  medindo  103,00  metros,  defronta-se  com  a 
 propriedade  de  Adriano  Kronhardt;  prosseguindo  forma  ângulo  interno  de  90°00’  em 
 direção  NO-SE;  pelo  outro  lado,  a  SUDOESTE,  na  distância  de  54,85  metros, 
 confronta-se  com  uma  servidão;  chegando  no  canto  de  início,  ou  seja,  na  Estrada 
 Geral Conventos - Marques de Souza, onde forma um vértice de 90°00’; 

 II  -  Matrícula  84.180:  uma  área  de  terrenos  urbana  com  4.897,68  m² 
 (quatro  mil,  oitocentos  e  noventa  e  sete  vírgula  sessenta  e  oito  metros  quadrados), 
 sem  edificações,  localizada  nesta  Cidade,  Bairro  Conventos,  na  Rua  Arno  Eckhardt, 
 lado  par,  distante  122,00  metros  da  esquina  com  a  Rua  I,  no  quarteirão  formado 
 pelas  Ruas  E,  Arno  Eckhardt  e  1,  e  pelo  imóvel  matriculado  sob  nº  28.120,  sendo 
 que  a  Rua  F  penetra  neste  quarteirão,  considerado  como  Setor  09,  Quadra  40,  Lote 
 180,  correspondendo  à  ÁREA  DE  RECREAÇÃO  B  da  QUADRA  07  do 
 LOTEAMENTO  DARCY  FEIER,  confrontando-se:  seguindo  no  sentido  anti-horário 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 faz  frente  ao  NORDESTE,  na  extensão  de  77,04  metros,  com  a  Rua  Arno  Eckhardt, 
 quando  forma  um  ângulo  interno  de  42°49’40’’;  confrontando-se  ao  NOROESTE,  na 
 extensão  de  16,05  metros  ,  com  a  Área  de  Preservação  Permanente  B,  quando 
 forma  ângulo  interno  de  154°27’04’’;  confrontando-se  ao  NOROESTE,  na  extensão 
 de  22,36  metros,  com  a  Área  de  Preservação  Permanente  B,  quando  forma  ângulo 
 interno  de  209°28’17’’;  confrontando-se  ao  NOROESTE,  na  extensão  de  35,00 
 metros,  com  a  Área  de  Preservação  Permanente  B,  quando  forma  um  ângulo  interno 
 de  180°39’54’’;  confrontando-se  ao  NOROESTE,  na  extensão  de  27,05  metros,  com 
 a  Área  de  Preservação  Permanente  B,  quando  forma  um  ângulo  de  186°15’51’’; 
 confrontando-se  ao  NOROESTE,  na  extensão  de  22,76  metros,  com  a  área  de 
 Preservação  Permanente  B,  quando  forma  um  ângulo  interno  de  209°43’02’’; 
 confronta-se  ao  NOROESTE,  na  extensão  de  2,74  metros,  com  a  Área  de 
 Preservação  Permanente  B,  quando  forma  um  ângulo  interno  de  124°37’38’’; 
 confronta-se  ao  NOROESTE,  na  extensão  de  12,83  metros,  com  a  Área  de 
 Preservação  Permanente  B,  quando  forma  um  ângulo  interno  de  243°18’13’’; 
 confronta-se  ao  NORDESTE,  na  extensão  de  23,40  metros,  com  a  Área  de 
 Preservação  Permanente  B,  quando  forma  um  ângulo  interno  de  89°22’49’’; 
 confronta-se  ao  OESTE,  na  extensão  de  41,06  metros,  com  o  imóvel  matriculado 
 sob  nº  28.120,  quando  forma  um  ângulo  interno  de  90°00’;  confronta-se  ao  SUL,  na 
 extensão  de  54,77  metros,  com  o  imóvel  matriculado  sob  nº  40.920,  quando  forma 
 um  ângulo  interno  de  90°00’;  confronta-se  ao  LESTE,  na  extensão  de  65,41  metros, 
 com  o  imóvel  matriculado  sob  nº  32.080,  quando  forma  um  ângulo  interno  de 
 270°00’;  confronta-se  ao  SUL,  na  extensão  de  58,38  metros,  com  o  imóvel 
 matriculado  sob  nº  32.080,  e  com  a  Rua  Arno  Eckhardt,  encontrando  o  ponto  inicial 
 onde forma ângulo interno de 89°23’, fechando o perímetro; 

 III  -  Matrícula  41.078:  uma  área  de  terrenos  urbana  com  a  superfície  de 
 22.992,15  m²  (vinte  e  dois  mil,  novecentos  e  noventa  e  dois  metros  e  quinze 
 decímetros  quadrados),  sem  benfeitorias,  localizado  nesta  cidade,  Bairro  São  Bento, 
 à  Rua  A,  lado  ímpar,  distante  30,00  metros  da  esquina  com  a  Rua  J,  no  quarteirão 
 formado  pelas  ruas  A,  J  e  propriedades  de  Igor  Zinovief  Kostolowicz  e  de  Hugo 
 Jacob  Mattje,  considerado  como  Setor  50,  Quadra  51,  Lote  459,  correspondendo  à 
 ÁREA  VERDE  da  QUADRA  11  do  LOTEAMENTO  SÃO  BENTO,  confrontando-se:  ao 
 LESTE,  na  extensão  de  227,60  metros  com  a  Rua  A,  seguindo  no  sentido  horário 
 faz  um  ângulo  interno  de  90°00’,  na  direção  oeste-leste  e  confronta-se  ao  SUL,  na 
 extensão  de  99,02  metros  com  a  propriedade  de  Igor  Zinovief  Kostolowicz,  aí  faz  um 
 ângulo  interno  de  92°10’,  na  direção  sul-norte  e  confronta-se  ao  OESTE,  na 
 extensão  de  227,95  metros  com  a  propriedade  de  Hugo  Jacob  Mattje,  aí  faz  um 
 ângulo  de  87°50’,  na  direção  oeste-leste  e  confronta-se  ao  NORTE,  na  extensão  de 
 103,02  metros  com  os  terrenos  08,  07,  06,  05,  04,  03,  02  e  01,  fechando  o  polígono 
 inicial, num ângulo interno de 90°00’; 

 IV  -  Matrícula  96.643:  um  terreno  urbano  com  a  superfície  de  193,00  m² 
 (cento  e  noventa  e  três  metros  quadrados),  sem  edificações,  localizado  nesta 
 Cidade,  Bairro  São  Bento,  na  Rua  Orlando  Sieben,  lado  ímpar,  distante  em  93,66 
 metros  da  esquina  com  a  Rua  Tenente  Portela,  no  quarteirão  formado  pelos  imóveis 
 matriculados  sob  nº  35.610  e  82.424,  Ruas  Orlando  Sieben  e  Tenente  Portela, 
 considerado  como  Setor  50,  Quadra  329,  Lote  104,  correspondendo  à  ÁREA  DE 
 RECREAÇÃO  PÚBLICA  III  do  LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  ALTHAUS, 
 confrontando-se:  ao  LESTE,  onde  mede  10,72  metros,  confronta-se  com  a  Rua 
 Orlando  Sieben;  seguindo  no  sentido  horário,  forma  ângulo  interno  de  90°03’00’’, 
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 rumo  Leste-Oeste,  por  um  dos  lados,  ao  SUL,  onde  mede  18,01  metros, 
 confronta-se  com  a  Área  Institucional;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de  89°57’00’’, 
 rumo  Sul-Norte,  pelos  fundos,  ao  OESTE,  onde  mede  10,72  metros,  confronta-se 
 com  o  imóvel  matriculado  sob  nº  35.610;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de  90°03’00’’, 
 rumo  Oeste-Leste,  pelo  outro  lado,  ao  NORTE,  onde  mede  18,00  metros, 
 confronta-se  com  a  propriedade  do  Município  de  Lajeado  -  Área  Verde  03  - 
 Loteamento Sieben, fechando o polígono num ângulo interno de 89°57’00’’; 

 V  -  Matrícula  96.642:  um  terreno  urbano  com  a  superfície  de  1.658,35  m² 
 (um  mil  e  seiscentos  e  cinquenta  e  oito  metros  e  trinta  e  cinco  decímetros 
 quadrados),  sem  edificações,  localizado  nesta  Cidade,  Bairro  São  Bento,  na  Rua 
 Orlando  Sieben,  lado  ímpar,  distante  em  104,38  metros  da  esquina  com  a  Rua 
 Tenente  Portela,  no  quarteirão  formado  pelos  imóveis  matriculados  sob  nº  35.610  e 
 82.424,  Ruas  Orlando  Sieben  e  Tenente  Portela,  considerado  como  Setor  50, 
 Quadra  329,  Lote  196,  correspondendo  à  ÁREA  INSTITUCIONAL  do  LOTEAMENTO 
 RESIDENCIAL  ALTHAUS,  confrontando-se:  ao  LESTE,  onde  mede  91,78  metros, 
 confronta-se  com  a  Rua  Orlando  Sieben;  seguindo  no  sentido  horário,  forma  ângulo 
 interno  de  90°01’10’’,  rumo  Leste-Oeste,  por  um  dos  lados,  ao  SUL,  onde  mede 
 18,13  metros,  confrontando-se  com  o  imóvel  matriculado  sob  nº  956;  a  seguir  forma 
 ângulo  interno  de  89°58’50’’,  rumo  Sul-Norte,  pelos  fundos,  ao  OESTE,  onde  mede 
 91,78  metros,  confronta-se  com  o  imóvel  matriculado  sob  nº  35.610;  a  seguir  forma 
 ângulo  interno  de  90°03’00’’,  rumo  Oeste-Leste,  pelo  outro  lado,  ao  NORTE,  onde 
 mede  18,01  metros,  confronta-se  com  a  Área  de  Recreação  Pública  III,  fechando  o 
 polígono num ângulo interno de 89°57’00’’; 

 VI  -  Matrícula  82.323:  uma  área  de  terrenos  urbana  com  2.974,32  m²  (dois 
 mil,  novecentos  e  setenta  e  quatro  vírgula  trinta  e  dois  metros  quadrados),  sem 
 edificações,  localizado  nesta  Cidade,  Bairro  Floresta,  na  Rua  C,  lado  ímpar,  distante 
 em  116,67  metros  da  esquina  com  a  Rua  D,  sem  quarteirão  definido;  considerado 
 como  Setor  50,  Quadra  404,  Lote  579,  correspondendo  a  ÁREA  DE  RECREAÇÃO 
 PÚBLICA  II  da  QUADRA  03  do  LOTEAMENTO  TERRA  NOVA,  confrontando-se: 
 pela  frente,  ao  NORDESTE,  onde  mede  126,88  metros,  com  a  Rua  C;  seguindo  no 
 sentido  horário,  forma  ângulo  interno  de  36°17’27’’,  rumo  Leste-oeste,  por  um  dos 
 lados,  ao  SUL,  onde  mede  46,46  metros,  confronta-se  com  a  Servidão 
 Administrativa;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de  143°42’33’’,  rumo  SE-NO,  pelos 
 fundos,  ao  SUDOESTE,  onde  mede  89,43  metros,  confronta-se  com  o  imóvel 
 matriculado  sob  nº  71.540;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de  90°00’,  rumo  SO-NE, 
 pelo  outro  lado,  ao  NOROESTE,  onde  mede  27,50  metros,  confronta-se  com  o  lote 
 08 da quadra 03, fechando o polígono num ângulo interno de 90°00’; 

 VII  -  Matrícula  83.321:  uma  área  de  terrenos  urbana  com  1.310,66  m²  (um 
 mil,  trezentos  e  dez  vírgula  sessenta  e  seis  metros  quadrados),  sem  edificações, 
 localizada  nesta  Cidade,  Bairro  Floresta,  na  Rua  A,  lado  par,  distante  36,00  metros 
 da  esquina  com  a  Rua  C,  sem  quarteirão  definido,  considerado  como  Setor  50, 
 Quadra  432,  Lote  116,  correspondendo  a  ÁREA  INSTITUCIONAL  da  QUADRA  05 
 do  LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  ALTOS  DA  FLORESTA,  confrontando-se:  ao 
 OESTE  na  extensão  de  58,20  metros  com  a  Rua  A;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de 
 90°00’,  ao  SUL  na  extensão  de  22,52  metros  confrontando-se  com  a  Área  de 
 Recreação  Pública;  a  seguir  forma  ângulo  interno  de  90°00’,  ao  LESTE  na  extensão 
 de  58,20  metros  confronta-se  com  o  imóvel  matriculado  sob  nº  29.278;  a  seguir 
 forma  ângulo  interno  de  90°00’,  ao  NORTE  na  extensão  de  22,52  metros 
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 confronta-se  com  lote  01,  encontrando  o  ponto  inicial  onde  forma  ângulo  interno  de 
 90°00’; 

 VIII  -  Matrícula  53.411:  um  terreno  urbano  com  a  superfície  de  1.112,10 
 m²  (um  mil,  cento  e  doze  vírgula  dez  metros  quadrados),  sem  edificações,  localizado 
 nesta  Cidade,  Bairro  Floresta,  na  Rua  L,  lado  ímpar,  esquina  com  a  Rua  Érico 
 Weber,  no  quarteirão  formado  pela  Rua  L,  propriedades  de  Adolípio  Mário  Schneider 
 e  de  Erhardt  Erno  Hagemann  e  outros  e  Rua  Érico  Weber,  considerado  como  setor 
 50,  quadra  312,  lote  79,  correspondendo  à  ÁREA  DE  RECREAÇÃO  PÚBLICA  4  do 
 LOTEAMENTO  FLORESTA,  confrontando-se:  ao  SUL,  na  extensão  de  30,00 
 metros,  com  a  Rua  L;  ao  NORTE,  na  mesma  extensão,  com  o  terreno  1  da  quadra 
 6-A;  ao  OESTE,  na  extensão  de  37,07  metros,  com  propriedade  de  Adolípio  Mário 
 Schneider  e;  ao  LESTE,  na  mesma  extensão,  com  a  Rua  Érico  Weber,  possuindo 
 todos os ângulos interno de 90°00’. 

 Art.  2º  Fica  o  Município  de  Lajeado  autorizado  a  compensar,  caso 
 necessário,  as  áreas  verdes,  áreas  de  recreação  pública  e  áreas  institucionais  em 
 outras áreas indicadas para a finalidade ambiental dentro do perímetro local. 

 Art.  3º  As  despesas  oriundas  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de 
 verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas caso necessário. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 069/2024 
 Expediente: 18958/2024 

 SENHOR PRESIDENTE, 
 SENHORES VEREADORES. 

 Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que  visa 
 autorizar  o  Município  de  Lajeado  a  proceder  a  desafetação  da  destinação  de  área 
 verde,  área  de  recreação  pública  ou  área  institucional,  passando  para  a  categoria  de 
 bens  dominicais,  de  imóveis  de  sua  titularidade,  para  fins  de  implementação  de 
 empreendimentos  habitacionais  de  interesse  social  originados  da  calamidade 
 pública prevista no Decreto Municipal nº 13.616, de 02 de maio de 2024. 

 Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicita-se  a  análise  do 
 Projeto  de  Lei  em  regime  de  urgência,  com  amparo  no  art.  41  da  Lei  Orgânica  do 
 Município. 

 Atenciosamente, 

 LAJEADO, 15 DE JULHO DE 2024. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 
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